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LEI N°5.026/2021 DE 13 DE JULHO.

Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor global de R$ 172.596.62 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos) nas seguintes rubricas e especificações:

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
	

	0503.1203060028 2.032 Alimentação Escolar
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo – Rec. 1001 - PNAE
	39.847,87

	
	

	06 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos
	

	0606.0601820023 2.054 Manutenção Ações do Fundo da Defesa Civil - FUNDEC
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo – Rec. 1137 - FUNDEC
	15.000,00

	3394.32.00.00.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita – Rec. 1137 - FUNDEC
	20.216,27

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Rec. 1137 - FUNDEC
	15.000,00

	
	

	07 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	

	0702.1805420010 2.016 Manutenção Ações do Fundo Municipal do Meio Ambiente
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo – Rec. 1036 - Fundo Mun. do Meio Ambiente
	15.619,99

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Rec. 1036 - Fundo Mun. do Meio Ambiente
	15.000,00

	4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente – Rec. 1036 - Fundo Mun. do Meio Ambiente
	25.000,00

	
	

	09 – Secretaria Municipal da Saúde
	

	0901.1003010107 2.079 Manutenção do PMAQ
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo – Rec. – 4500.09 – FMS PMAQ
	12.268,42

	
	

	
	

	99 - Encargos Especiais
	

	9901.2808450000 0.007 Devolução de Recursos
	

	3390.93.00.00.00 Indenizações e Restituições - Rec. 1010 - Brasil Carinhoso - Apoio a Creches
	33,64

	3390.93.00.00.00 Indenizações e Restituições - Rec. 1059 - Lei Aldir Blanc
	7.106,97

	4490.93.00.00.00 Indenizações e Restituições – Rec. 1040 - Patr. Agrícola - Conv. 801443/2014
	7.503,46

	
	

	[bookmark: _GoBack]TOTAL DE CRÉDITOS
	172.596,62



Art. 2.º Para cobertura deste Crédito Especial fica autorizada a utilização de Superavit Financeiro de Exercício Anterior, de diversas fontes específicas, conforme autoriza o Art. 43 § 1º da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964, no valor total de R$ 172.596.62 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos).
Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.597/2017, de 16 de agosto de 2017; n.º 4.942/20, de 06 de outubro e n.º 4.956/20, de 16 de dezembro.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 13 de julho de 2021.



Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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